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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Autoriza o Poder E~ut ivo a cr i ar a Universidade Federal 
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(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA E DE FINANÇAS), 
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CÂMARA D OS D EPUTADOS 

i 2J 
PROJETO DE LEI N9 (1 ,DE 1983 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 

Universidade Federal de Roraima e dá ou­

tras providencias. 

(Do Deputado MOZARILDO CAVALCANTI) 

O CONG~SSO NACIONAL decreta: 

Art. 19- Fica o Poder Executivo autorizado a criar a 

Universidade Federal de Roraima, com sede e foro na cidade de 

Boa Vista, Território de Roraima . 

~ 

Art. 29- A Unive r sidade Federal de Roraima sera uma 

entidade diretamente vinculada ao Ministerio da Educação e Cul­

tura e reger-se-ã por estatutos aprovados por decreto do Presi­

dente da RepÚblica , 

Art ~_ 39 A Universidade referida no artigo anterior 

funcionará inicialmente com os cursos de Agronomia, Geologia, 

Economia, Administração, Pedagogia e Serviço Social. 

Art. 49 - A instalação da Universidade Federal de Ro­

raima, assim como das diversas unidades que a comporão, dar-se­

á a partir do momento em que haja dotação orçamentária especIfi 

ca e suficiente, que devera ser prevista para o próximo exercI-

cio financeiro. ---?-- ...! 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

-

O Território de Roraima tem como principais ativi­

dades econômicas a agropecuaria, a extração de madeiras e de mi 

nªrios, e a indUstria de transformação . 

• I:>OSStÜ cerca de quatro mil estabelecimentos agrope-

cu~rios, sendo seus principais produtos: agrícolas - arroz, fei 

jao, mi~ho, banana, mandioca e outros; rebanhos - bovinos, suí-

nos, aves. 

Entre os principais minªrios, destacam-se o ouro, o 

diamante e a cassiterita. 

Com o objetivo de povoar e colonizar Roraima, foi 

lançado pelo Governo, um plano de estímulo à migração de peque­

nos agricultores, através de um programa de assentamento dirigi 

do, doando terras - módulos de atª 300 hectares - e facilitando 

o financiamento bancário para que se estabeleçam. Com isso, pre 

tendem as a.ut.orí.dades: que 1,5 mi1ha.o de hectares, hoje improdu­

tivos, passem a produzir, elevando as rendas do Território. 

Em fevereiro de 198Q, o Presidente Figueiredo assi­

nou alguns decretos organizando a administração do Território , 

visando a criação de condiçBes que possibilitem a ascenção de 

Rora.ima & categoria de Estado. , --

GER 20.01 .0050.5 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Roraima conta com um alunado ·superior a trinta mil 

estudantes de 19 e 29 graus. Ressente-se, contudo, da inexistên 

cia de escolas de nível superior. 

A vocação agropecuária da região, sua riqueza mine­

ral, e a indústria de transformação justificam a implantação de 

cursos superiores nas áreas de Agronomia, Geologia, Economia e 

Administração , 

o cursQ de Pedagogia, para formação de pessoal do­

cente , também se faz indispensável. 

Para melhori a do nível de vida e promoção social da 

pop~laç~of é justificável o funcionamento de um curso de Servi­

ço SOci a)" 

A Universidade Federal de Roraima terá assim a fun­

ção de formar profissionais capacitados nas áreas científicas , 

tecnológicas e humanas, além do desempenho de seu papel no cam­

po da pesquisa, com o que promoverá, com toda certeza, a explo­

ração do i menso potencial de toda aquela rica região • 

~o apresentar este projeto de lei esperamos contar 

com o apoio dos ilustres membros do Congresso Nacional, 

este indispensáve l a concretizaçã o da medida pleiteada . 

apoio 

S'al,a da,s Se,ssões ( em 3) de ~Cl-{ O de 1983 . 

• . 
== ..... 

~Deputado MOZ~RILDQ C~VALCANTI 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTA DO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.272, DE 1983. 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Uni -

versidade Federal de Roraima e dá outras pro-
, ' 

vidências. 

AUTOR : DEPUTADO MdZARILDO CAVALCANTI 

RELATOR: DEPUTADO GORG6NIO NETO 

• RELATORIO 

A proposição tem por objetivo autorizar o Poder E 

xecutivo a criar a Universidade Federal de Roraima, com 

sede e foro na cidade de Boa Vista, funcionando anualmen-

te com os cursos de Agronomia, Geologia, Economia, Admi -

nistração, Pedagogia e Serviço Social, regendo-se por Es-

tatutos aprovados pelo Presidente da República. 

A instalacão da Universidade "dar-se-á a , partir 

Mod. 008 
do momento em que haja dotação orçamentária específica 
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CÂMARA DOS DEPUTA D OS 

• 

suficiente, que deverá ser prevista para o próximo 

cio financeiro". 

~ declarado na Justificativa: 

"Roraima conta com um alunado superior a 

• trinta mil estudantes de 19 e 29 Graus. Rê ssen 

te-se, contudo, da inexistência de escolas de 

nível superior. 

A vocação agropecuária da região, sua rique 

za mineral, e a indústria de transformação JUS 

tificam a implantação de cursos superiores nas 

áreas de Agronomia, Geologia, Economia e Admi-

nistração . 

• o curso de Pedagogia, para formação de pes-

soaI docente, também se faz indispensável. 

Para melhoria do nível de vida e promoção 

social da população, é justificável o funciona 

mento de um curso de Serviço Social." 

É o relatório. 

Mod. 008 
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• " 

• 

VOTO DO RELATOR 

Esta nossa Comissão tem sido favorável à tramita-

-çao legislativa de projetos meramente ~utorgativos, como' 

o uresente. 

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade , 

juridicidade e boa técnica legislativa do presente proje-

to de Lei n9 1.272 , de 1983. 

Sala da Comissão, em '<{ ~ q~ de 1983. 

DEOUTAD 

Mod . O OB GER 6 .07 

/E 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS'rIçh 

PROJETO DE LEI N9 1.272, DE 1983 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pela constituciona 

lidade, juridicidade e técnica legis l ativa do Projeto de Lei n9 

tt 1.272/83, nos termos do parecer do relator. 

• 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Brabo de Carvalho Vice-Presidente, Elquisson Soares, 

Osvaldo Melo, Jorge Carone, João Divino, Gomes da Silva, Hamilton 

Xavier, Guido Moesch, Leorne Belém, Raimundo Leite,Jutahy Júnior, 

Joacil Pereira, Gerson Peres, Theodoro Mendes, Egídio Ferreira Li 

ma, João Gilberto, Valmor Giavarina, Gorgônio Neto, Antônio Dias, 

Darcí l io Ayres, Jorge Medauar e Rondon Pacheco. 

Sala da Comissão , em 4 de agosto de 1983 

Depu 

no exercício da Presidência 

/jmb 
GER 20.01 .0050.5 
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• • 

, I ~ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I . RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nr 1 . 2?2 , de 1983. 

Autoriza o Poder Executivo a criar 

a Universidade Federal de Roraima 

e dá outra s providências . 

AUTOR : DEPUTADO MOZARILDO CAVALCANTI 

RELATOR : DEPUTADO RANDOLFO BITTFNCOURT 

O pr e s ente projeto , de autoria do nobre Deputado 

MOZARILDO CAVALCANTI, autoriza o Poder Executivo a criar a Uni 

versidade Federal de Roraima, com sede na capital do 
• J 

Terr 'l-to 

rio , a cidade de Boa Vista e cujo funcionamento englobará os 

curs o s de Agronomia, Geologia , Economia , Administração , Pedago 

gia e Serviço Social . 

A Comi s são de Constituição e Justiça opinou una 

nimemente pela constitucionalidade , juridicidade e técnica le 

gislativa do projeto , nos termos do parecer do relator, Deputa 

do GORGÔNIO NETO . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ju s tifiaando sua pr opo s ição , o Autor 

que : 

"Ro r aima conta com um alunado superior a trin 

ta mil estudantes de 19 e 29 g r aus. Ressente -

se , contudo, da inexistência de escolas de 

vel superior. 

• 
A vocaçao agropecuária da região , sua riqueza 

mineral , e a indúst r ia de transformação justi -

ficam a implantação de cursos superiores nas 

~ 

areas de Agronomia , Geologia , Economia e Admi 

nistração . 

o curso de pedagogia , para formação de pessoal 

docente , também se faz indispensável . 

Par a melhoria do n { vel de vida e promoção soci 

al da população , é justificável G funcionamen 

• to de um curso de Serviço Social . 

A Uni v ersidade Federal de Roraima terá 
. 

asst-m 

a função de formar profissionais capacitados 

nas áreas cient{ficas , tecnológicas e humanas , 

além do desempenho de seu papel no campo da 

~ 

pesquisa , com o que promovera , com toda certe 

za , a exploração do imenso potencial de toda 

aquela rica região ". 
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GE R 20 .01 .0050.5 

Por outro lado ~ de s de fevereiro de 

sidência da República, vem providenciando , através 

sos decretos e medidas outras , a o r ganização administrativa 

do Território , visando à criação de condições que possibili 

tem a ascenção de Roraima à categoria de Estado da Federação . 

Finalmente , não poderiamos deixar de aduzir , no 

que pertine à carência educacional e respectivas reivindica 

ções a esse respeito , da comunidade roraimense , uma experiên 

cia pessoal ali vivida, quando por duas oportunidades , esti 

vemos em Boa Vista , dando cursos de treinamento e capacita 

ção de recursos humanos , a primeira vez pela Universidade do 

Amazonas em programa voltado para pessoal da administração 

do território de nivel superior e a segunda pela Escola de 

Serviço Público do Es tado do Amazonas , para pessoal de nivel 

médi o , em ambos os casos através de convên i os com o governo 

terri to r ia l . 

• 

II . VOTO DO RELATOR 

Face ao exposto ~ pelo mérito e pertinência da 

matéria, manifestamo - nos pela sua aprovação . 

Sal a da C om i s são , e'!.!m'--l ____ ~?/~~A.V"" 

Deputa ~~~~~o/:~BITTENCOURT 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

. -A Comissão de Educação e Cultura , em sua reunlao or-

dinária , realizada em 19 de outubro de 1983 , oplnou , unanlmemen 

te , pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 1. 272/83 , do Sr . Moza -

rildo Cavalcanti , que "Au toriza o Poder Executivo a crlar a 

Universidade Federa l de Roraima e dá outras providências ", nos 

termos do parecer do Rela t or , Sr . Randolfo Bittencourt . 

Estiveram presentes os senhores Deputados João Fausti 

no , Presidente ; Hermes Zaneti , Vice - Presidente ; Tobias Alves , 

Wa l l Ferraz , Luiz Dulci , Eraldo Tinoco , Salvador Julianelli , Cel 

so Peçanha , Francisco Dias . Oly Facchin , Randolfo Bittencourt , 
-.. ""- . .,.. 

Stello Dlas , Joao Bastos , Dlonlslo Hage e Walter Casanova . 

GER 20.01.0050.5 

Sala da Comissão , em 19 de outubro de 1983 . 

Depu tado 

Presidente 

Relator 

, 

~ 
BITTENCOURT 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 
. , 

Orador -
, 

Quarto N." 

• . -Taqulgrafo • 

• Revisor - Data 

• 

, 

~. ~ Jy.3. Y 
Exmo" Sr. Pres i dente, 

/~ 
== 

Nos termos regimentais, requeremos tramitação 

e m r e g 1 me deu r g ê n c i a p a r a o P r o j e t o d e L e i N 9 L a 12,1 8 3 , 

que dispõe sobre a criação da Universidade Federal de Ro-

raima, no Territor i o Federal de Roraima. 

B ra s i 1 i a, c2 y , / / . /)7 -S 
----.2-~~ ~ -r "}-~C'-.. ~ 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1 . 272-A, de 1983 

(DO SR . MOZARILDO CAVALCANTI) 

Autoriza o Poder Executivo a crlar a Universida 

de Federal de Roraima e dá outras providêncâas; 

tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 

Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa ; da Comissão de Educação e 

Cultura, pela aprovação . Pendente de parecer da 

Comissão de Finanças . 

(PROJETO DE LEI NQ 1 . 272, de 1983, a que se re­

ferem os pareceres). 

GER 1.10 ... . ". . '" ... ,. ~ ..... 
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.. 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.272, de 1983 

(Do Sr. Mozarildo Cavalcanti) 
• 

Autoriza o Poder Ex~utivo a criar a 
Universidade Federal 'de Roraima e dá 
outras providências. 

(As ComissÕ€s de Constituição e Jus­
tiça, de Educação e Cultura e de Fi­
nanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autori­
zado a criar a Universidade Federal de Ro­
raima, com sede e foro na cidade de Boa 
Vista, Território de Roraima. 

Art. 2.° A Universidade Federal de Ro­
~a será uma entidade diretamente vin­
~ada ao Ministério da Educação e Cultura 
e reger-se-á por estatutos aprovados por 
decreto do Presidente da República. 

Art. 3.° A Universidade referida no ar­
tigo anterior funcionará inicialmente com 
os cursos de Agronomia, Geologia, 'Econo­
mia, Administração, Pedagogia e Serviço 
Social. 

Art. 4.° A instalação da Universidade 
Federal de Roraima, assim como das di­
versas unidades que a comporão, dar-se-á 
a partir do momento em que haja dotação 
orçamentária específica e suficiente, que 
deverá ser prevista para o próximo exer­
cício financeiro. 

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O Território de Roraima tem como prin­
cipais atividades econômicas a agropecuá­
ria, a extração de madeiras e de minérios, 
e a indústria de transformação. 

, . 
Possui cerca de quatro mil estabeleci­

mentos agropecuários, sendo seus princi­
pais produtos: agrícolas - arroz, feijão, 
milho, banana, mandioca e outros; re­
banhos - bovinos, suínos, aves. 

Entre os principais minérios, destacam­
se o ouro, o diamante e a cassiterita. 

Com o obj etivo de povoar e colonizar Ro­
raima, foi lançado pelo Governo, um plano 
de estímulo à migração de pequenos agri­
cultores, através de um programa de assen­
tamento dirigido, doando terras - mó­
dulos de até 300 hectares - e facilitando 
o financiamento bancário para que se es­
tabeleçam. Com isso, pretendem as autori­
dades que 1,5 milhão de hectares, hoje 
improdutivos, passam a produzir, elevando 
as rendas do Território. 

Em fevereiro de 1980, o Presidente Fi­
gueiredo assinou alguns decretos organi-
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ando ção do Território, vi-
sando' ~141!=rfi e condições que possibi-
litem a ascenSão de Roraima à categoria 
de Estado. 

Roraima conta com um alunado superior 
a trinta mil estudantes de 1.0 e 2.° graus. 
Ressente-se, contudo, da inexistência de 
escolas de nível superior. 

A vocação agropecuária da região, sua 
riqueza· mineral, e a indústria de trans­
formação justificam a implantação de cur­
sos su!)€riores nas áreas de Agronomia, 
Geologia, Economia e Administração.· 

O curso de Pedagogia, para formação de 
pessoal docente, também se faz indispen­
sável. 

Para melhoria do nível de vida e pro­
moção social da população, é justificável o 
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funcionamento de um curso de Serviço So­
cial. 

A Universidade Federal de Roraima terá 
assim a função de formar profissionais 
capacitados nas áreas científicas, tecnoló­
gicas e humanas, além do desempenho de 
seu papel no campo da !)€squisa, com o que 
promoverá, com toda certeza, a exploração 
do imenso potencial de toda aquela rica 
região. 

Ao apresentar este proj.eto de lei espera­
mos contar com o apoio dos ilustres mem­
bros do Congresso Nacional, apoio este in­
dispensável à concretização d~ medida 
pleiteada. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 
Mozarildo Cavalcanti . 

1983. -

e 

, 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

;OMISSÃO DE FINANÇAS .-

PROJETO DE LEI Nº 1 . 272, de 1983 

"Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Universidade Federal de Roraima e dá ou 
tras providências . " 

AUTOR: Deputado MOZARILDO CAVALCANTI 

RELATOR : Deputado CBLSO BR~NHA 

I - RELATÓRIO 

Pr oposta legislativa de autoria do ilustre De 

putado MOZARILDO CAVALCANTI que visa' criar a Universidade Fe 

deral de Roraima, com sede e foro na cidade de Boa Vista, ca 

pital do Território de Roraima . Com esse objetivo, nos termos 

da proposta , fica o Poder Executivo autorizado a implementar 

medidas no sen tido de se alcançar refe r ido pleito . 

-A Universidade cuja criaçao ora se tem em vista 
, 

devera funcionar, inicialmente, com os cursos de Agronomia 

Geologia, Economia, Administração, Pedagogia e Serviço Social, 

tendo como suporte o imenso potenc i al de riquezas da Região , 

que delineia sua v ocação natural para tais áreas do conheci -

-
GER 20 .01 .0050.5 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

mento, conf orme de ixa assentado o insigne Autor em sua just ifi -

-c aça0. Ad e rnai s, lembr a qu e Roraima con~ a com a lunado super I or a 

t r i nt a mil es tudante s de 19 e 29 graus , o qu e , a s eu juí zo , to r 

na justificável a cr iação de escol a de n íve l s upe r i or no Terri -

tór i o. 

As doutas Comissões de Constituição e Justi ç a e 

de Educação e Cultura opinaram f avoravelmente à aprovação do 

projeto, sob os aspectos das respectivas competências. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Regimentalmente, compete a este colegiado manl-

festar-se cobre a proposição no que concerne aos aspectos finan 

ceiros e as repercussões a eles inerentes. 

Não comporta dúvida que, urna vez transformada a 

proposta em lei e obtida a aquiescência do Chefe do Poder Ex ecu 

tivo Federal para por em prática o que nela se prevê, não have­

rá maiores repercuss5es negativas nas finanças públicas . 

Diante dessas considerações, o nosso VOTO é, no 

mérito, pe la aprovação do presente projeto de lei. 

Sala da Comi ssão, em 14 de 

GER 20.0 1.0050.5 
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PROJETO DE~EI " 
N.o .~. 272-A, de 1983 

(Do Sr. MozarHdo Cava.lcanti) 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Universidade Federal de Roraima, e dá 
outras providências; tendo pareceres: 
da -Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; da Comissão de ;Edu­
cação e -Cultura, pela aprovação. Pen­
dente de parecer da rComiSsão de Fi-

_ nanças. 

(Iprojreto de Lei n,o 1.272, de 1198-3, a 
Ique se -l'erferem 00 pal"eceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
A!rt. 1.0 Fi-ca o -Poder Executivo autorri-

2lrudo a cri!!)r a Universidade F1edera'l de IOO­
raàma, com s,ede e fmo na cidade de Boa 
Vista, Terrritório de Roraima. 

& rrt. 2.Q A Universidade Federal de Ro­
~ina sel'á uma entidade di-retarn.elllte vin­
culada ao MinistJério da Educação e Oultul1a 
e rreger-se-á por estatutos aprovados por 
decreto do pil'esidente da Re~úbHca. 

ATt. 3.° IA Universidade referida no a,r-
. tigo anterior funoionará inicialmente com 
os cursos de Agronomia, Geologia, Econo­
mia, Administração, Pedagogia e Serviço 
Social. 

Al1t. 4.° A instalação da Univ-ersidade 
F1ederal de Roraima, russim como das di­
versas unidades que a c01IllpoTão, dM"-se-á 
a paTUr do momento em que haj a dotação 
orçamentária '€s~ecifica e sufddente, que 
Arerá reI' prrevista \paTa o pró2cimo exer­
W io fin!l)fi<l€iro. 

Arl1t. 5.° Esta Lei entra em vi,gorr na data 
de sua publi'cação. 

• 

Art. 6.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O Te-:rrritório de Roraima tem como pTin­
ci'P!liis ativid!lides econômicas a agropecuá­
ria, a e~tração de madeiras e de minérios, 
e ,a indústria de tran.sformação. 

PosoS,ui cerca de quatro mH esta,beleci­
mentos agrope<mários, sendo seus princi­
pais prOdutos : !ligrícolas - arroo, feijão, 
milho, banana, mandioca e outros; reha­
nhos - bovinos, suínos, aves. 

/Entre os prin.cipllids minérios, dest!lic!lim­
se o ouro, o diamante e a c,assiterita. 

Com o objetivo de povoar e colonizar Ro­
raima, foi lrançado pelo Governo, um plano 
de estímu'lo à migração de pequenos !ligri­
cultores, através de um programa de assen­
tamento dirigido, doando terras - mó­
dulos de até 300 hectares - ,e facilitando 
o financiamento bancálmo p!l)ra que se es­
tabeleçam. Oom isso, pretendem as autori­
dades que 1,5 milhão d.e hectares, hOJe im­
produttvos, passam a produzi-r, elevando a;s 
rend-as do Terr1tório. 

Em fevlelre1ro de 1980, o Presidente Fi­
gueiredo assmou alguns dec-retos organizan­
do a administração do Território, V'isando à 
cria,ção de condições que possibilitem a as­
censão de Roraima à categoria de Esta<l.o. 

Roraima conta com um alunado superior 
a trinta mil estudantes de 1.0 e 2.° grams. 
Ressente-se, contudo, da inexistência de 
escolas doe nível superior . 
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~. ação agropeouana da reglao, sua 
a mineral, e a indústria de trans­

forma~ justifi-caan a implantação de our­
sOs superiores nas ál1eas de Agronomia, 
Geologi,a, Economia e AdministJração. 

'O curso de pedagogia, pa:ra formação d'e 
pessoal docente, também se faz indi.s<pen­
sável. 

PaTa melhoria do níve~' de vida e pro­
moção sooia1 da popul~, é justificável o 
funcionamento de um curso de Serviço S0-
cial. 

A Universidade Federaà de Roraima terá 
assim a função de formar profissionais 
capacitados nas áreas cientíd'icas, tecnoló­
gicas e humanas, além do desempeIJJho de 
seu paJpel no campo d,a pesquisa, com o que 
promov'erá, com toda certerlJa, a exploração 
do imenso potencial de toda a;qruela rica 
região. 

Ao a,presentar este projeto de lei eSipera­
mos contar com 00 a,podo dos ilustres mem­
bros do Congresso Nacional, apoio este in­
dispensável à conc'retização da medida plei­
teooa. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1983. -
Mozarildo Cavalcanti. 

P~ElRl DA COMI&SAO 
DE CONSTlTUIÇAO im JUSTIÇA 

I - Relatório 

tA. proposi~ tem por objetivo a:utorizar 
o Poder Executivo a cria,r a Uni~ersidooe 
F1ederal de Roraima, com sede e foro na ci­
da,de d'e Boa Vista, funcionando anrualmente 
com os cursos de Agronomia, G~ogia, Eco­
nomia, Administração, Peda,gogia e Serviço 
Social, regendo-se por Estatutos aprovados 
pelo Presidente da República. 

,A instal,ação da uruversidrude "dar-se-á a 
partir do momento em que hruja dotação 
orçamentária especíiica e suficiente, qUle de­
verá ser prevista para o próximo exercício 
financeiro" . 

É declara:do na J'USti,fka:tiva: 

"Roraima conta com um alun'a,do su­
perior a trinta mil estudantes de 1.0 e 
2.° Graus. RJessente-se, contudo, da ine­
xistência de escolas de nivel swpenor. 

A vocação agropecuária da. região, sua 
riqueza mineral, e a indústrda de trans­
formação justificam a implantação de 
cursos superiores nas áreas de Agrono­
mia, Geologia, Economia e Administra­
ção. 

o curso de Pedagogia, para formação 
de pessoal docente, também se faz in­
dispensáNel. 

Pa'ra melh\llria do nível de vida e pro­
moção soci,al da população, é justifdcá­
vel o funcionamento de um curso de 
Serviço Social." 

É o Relatório. 

n - Voto do !Relator 

Esta nossa Comissão tem sido favorável 
à tramitação legisla;tiva de projetos mera­
mente autorgativoo, como o presente. 

Face ao eJQPOSto, voto pela OOn&titucio, 
lidad'e, j uridicida,de e boa técnioa legisla 
do presente Projeto de Lei n.o 1. 27Q, 
'1983. 

Sala da Comissão, 4 de liJgosto de 1983. -
Gorgônio Neto, Rel!litor. 

IiII - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reuníão de sua Turma "B" realizada hoje, 
opinou unanimemente pela constituciona­
lidade, juridicidade e técnica legislativa do 
Projeto de Lei ll.o '1.272/83, nos termos do 
parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados : Bra!bo de Carvalho, Vice-~resident, 
Elquisson Soares, Osvaldo Melo, Jorge C 
rone, João 'Divino, Gomes da Silva, oRami -
ton ~avi-er, Guido Moesch, Leorne Belém, 
Raimundo Leite, Jutahy Júnior, Joaci! Pe­
reira, Gerson Pel1es, Theodoro 'Mendes, Egí­
dio Ferreira Lima, João Gilberto, Valmor 
Giavarina, Gorgônio Neto, Antônio Dias, 
Darcílio Ayres, Jorge Medauar e RIondon 
Pacheco. 

Sala da Comissão, 4 de agosto de 1983. , 
Brabo Ide CM"Valho, Vice-Presidente no exe -
c:cio da Presidência - Gorgônio Neto, Re­
lator. 

~ARECER DA COMISSAO DE 
EDUCAÇÃO E OUL'I1URA 

I - Relatório 
O presente projeto, de autoria do nobre 

Deputado Mozarildo Ca,valcanti, autoriza o 
Poder Executivo a criar a Universidade Fe­
deral de Roraima, com sede na Capital do 
Território, a cidade de Boa Vista e cujo fun­
cionamento englObará os cursos de Agro­
nomia, Geologi'a, Economia, Administraçã. 
Pedagogia e Servi90 Social. • 

A Comissão de Constituição e Justiça 
opinou unanimemente pela constitucionali­
dade, juridicidade e técnica legislativa do 
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projeto, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Gorgônio Neto. 

Justificando sua proposição, o Autor en­
fatiza que: 

• 

"Roraima conta com um alunado su­
perior a trinta mil estudantes de 1.0 e 
2'.° graus. Ressente-se, contudo, da ine­
xistência de escolas de nível superior. 

A vocação agropecuária da região, sua 
riqueza mineral, e a indústria de trans­
formação justificam a implantação de 
cursos superiores nas área.s de Agrono­
mia, Geologia, Economia e Administra­
ção. 

o ·curso de Pedagogia, :para formação 
de pessoal docente, também se faz in­
dispensável. 

Para melhoria do nível de vida e pro­
moção social da população, é justifi­
cável e funcionamento de um curso de 
Serviço Social. 

A Universidade Federal de Roraima 
. terá assim a função de formar profis­

sionais capacitados nas áreas científi­
cas, tecnológicas e humanM, além do 
desempenho de seu papel no campo da 
pesquisa, com o que promoverá, com 
toda certeza, a exploração do imenso 
potencial de toda aquela rica região." 

_ lPor outro lado, desde fevereiro de 1980, 
a Presidência da República, vem providen­
dando, através de diversos decretos e me­
didas outras, a organização administrativa 
do Território, visando à criação de condi­
ções que possibHitem a ascensão de Rorai­
ma à categoria de Estaào da Federação. 

Finalmente, não pOderíamos deixar de 
a uzir, no que :pertine à carência educa­
~nal e respectivas reivindicações a esse 

respeito, da comunidade roraimens , a 
experiência pessoal ali vivida, quando por 
duas oportunidades, estivemos ·em Boa Vista, 
dando cursos de treinamento e capacitação 
de recursos humanos, a primeira vez pela 
Universidade do Amazonas em programa 
voltado para pessoal da -administração do ' 
território de nível superior e a segunda pela 
Escola de Serviço Público do Estado do Ama­
iWnas, para <pessoal de nível médio, em 
ambos os casos através de convênios com o 
governo terri 1:prial. 

11 - Voto do Relator 
Em face do exposto, pelo mérito e per­

tinência da ma-téria, maniofestamo-nos pela 
sua aprovação. 

Sala da Comissão, 19 de outubro de 1983. 
- Randolfo Bittencourt, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Educação e Cultura, em 

sua reunião ordinária, realizada em 19 de 
outubro de 1983, opinou, unanimemente, pela 
,aprovação do Projeto de Lei n.o 1.272/83, 
do Sr. Mozarildo Cavalcanti, que "Auto­
riza o Poder Executivo a criar a Univer­
sidade Federa:! de Roraima e dá outras pro­
vidências", nos termos do parecer do Re­
lator, Sr. Randolfo Bittencourt. 

'Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: João Faustino, Presidente; Hermes 
Zaneti, Vice-Presidente; Tobias Alves, Wall 
Ferraz, Luiz Dulci, Eraldo Tinoco, SruV'ador 
Julianelli, Celso Peçanha, Francisco Dias, 
Oly Facchin, Randolfo Bittencourt, Stélio 
Dias, João Bastos, Dionísio Hage e Walter 
Casanova. 

Sala da Comissão, 19 de outubro de 1983. 
- João Faustino, Presidente - Randolfo 
Bittencourt, 'Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COIt4ISSAO DE RED 
PROJETO DE LEI n º 1.272-A, de 1983 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 1.272-B, de 

Autoriza o Poder Execu t ivo 
a Universidade Federal de 

, ~ 

e da outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

a c riar 
Roraima 

Art. 1º - Fica o Poder Ex ec utivo autorizado a cr iar 

a Univers idad e Fede ral de Roraima, com sede e foro na cidade de 
, 

Boa Vi sta , Te rritorio de Roraima. 

Ar t . 2º - A Univ e r s idad e Fe deral d e Roraima se r a uma 
, 

entidade diretamente vinculada ao Min i sterio da Educa çao e Cult~ 

ra e reger-se-a por estat utos aprovados por decreto do Pr es id en 

te da Republ ica. 

Ar t . 3º - A Univ ersidade referida no artigo anterior 
, 

funcionara inicialmente com os cursos de Agronomia,G eo logia, Eco 

-nomla, Administraçao, Pedagogia e Serviço Social. 

Art. 4º - A insta la ça0 da Univers idade Fede ral de 

Roraima, assim co mo das diversas unidades que a comporao, dar-
, - , 

se-a a partir do momento e m que haja dotaçao orçamentaria espec l 
, " 

fica e suf icie nt e , que devera ser prevista para o proximo exerc I 

º - Esta l ei entra em v igor na data de sua pu 

bl 

, 

. 6º - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

REDAÇÃO, 19 19 84 . 

I 

GER 20 .01.0050.5 , 
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... . 
Brasllla , (~'3 de 

N9 : I ç 
.I I, : 

Encaminha Projeto de Le i 
n9 1 . 272 - B , de 1983 . 

Senhor Secretário, 

abril de 1984 . 

Tenho a honri de enviar a Vossa Exce 
lência , a fim de se r submet ido à consideração do Senado Fe 
,jera l , o Projeto de Lei n9 1. 272 - B, de 1983 , da Câmara dos 
Deputados , que "autoriza o Poder Exec utivo a criar a Univer 
sidade Federal de Roraima e dá outra s providência s ". 

Aprov2i Lo a oportunicade para l'enovar 
a Vossa Excelênci a os protestos da minha alta estima e ma~ 
elevada consideração . 

A Sua Excelência. ' 0 Senhor '-,' 
Senador HENRIQUE SANTILLO 

Il c 
/ ; - - -;;--- . /' 

/ ! FE~N!)NDO LY~ 
Prlmelro Se treta rio 
1(/ , 
'/ / 

DD . Primeiro Secretári6 do Senado Federal 

" 
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GE R 6 ,14 .1 

Autori za o Pode r Executivo a cria r a Un i 
ve rs idade Feóera l de Rorail ,la e câ out ras 
prov idênc ias . 

o CONbRFSSO LACIOiJAL d.ecre ta : 

Art. 19 - Fi ca o Poder Executivo autorizado a 
a l'nivers idade Federal de Roraima, com sede e foro na cidade de 
Vista , Territõri o de Roraima. 

Crl ar 
Boa 

Art. 29 - A Univcrsirlade Fede ra l de Roraima se râ Lima 
c tltida~e diretamente vinculada ao ~in i st~r io da Educação. e Cu l tura e 
tE:~er-sc-â po r estatutos aprovados po r decreto do Presidente da Repú­
blica . 

Art . 39 - A Universidade referida no art igo anterior 
funcionatã inicialmente com os Cllt SL1S ce fgronomia, Geologia , Econo-
rlna, P,dministração , Pedagogia e C,(I viço 'ocia l. 

Art . 49 - A instalação da Universidade Federal de Ro 
l"a ma, ê S S ~ r: cenlo da s di versas uni caces que a con.porão , dar-se- â a par 
tit' r'c riC' ,e nto em qu e haja ciotaç:;-o orçanentâr ia espedfica e sufici en­
te , ,Le cJe "C:tâ ser prevista para o proxirlo exerclcio financeiro . 

Ar t . 59 - Esta le i entra em vi gor na data de sua pu-
blicação . 

Art. 69 - Revog am-se as di sposições em contrãri o. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em c.,j de abril de 1984 . . , 

t 
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, E // E" T A Autoriza o Poder Executivo a crIar a Un iversidade Fe de ral de Roraima e dá I outras providências . 

I 
A N D A M E N I o 

I • :51.03.8:5 
I 

I 
I 

14 . 06 . 83 

29 . 06 . 83 

04 . 08 . 83 

I 
1 
1 15 . 08 . 8::; 

I 
! , 

PLE r.:ÁRIO 

Fala o auto r, apresentando o proje t o . 

DC N 01.06 . 83 , pag o 4380, col 02 . 

~!ESA 

Despacho : Às Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e 

Finanças . 

PLENÁRIO 
E lido c vaI a imprimir . -DC N 15 .0 6 . 83 , pag o 5155, c~l. 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuí do ao relator, Dep . GORGÔN IO ETO . 

DCN 06 . 08 . 83 , pag o 6818 , cal . Dl 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA 

de 

Aprovado unanimemente parecer do relator , Dep . GORGÔNIO NETO , pela constitu­

cionalidade, juridicidade e t~cnica legis lativa . 

DCN 13 . 08 . 83 , pá g . 7195, c o 1 . 01 

comsSÀn DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Distribuído ao r ~la tor, Dep . RANDOLFO BITTENCOURT . 

Der: Z O . OS . 8 ::;, p ií g . 7672 , c o 1 . O :s 

VIDE VERS O • •• 

I 

~!OZ. RILDO C.'\\'AL CA\'TI 
PDS - RR 

Sane onado ou promu !oado 

Publicado no D iár io Ofic ial de 

Vetado 

Razões do veto- publicadas no 

• 
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ND AME N TO 

" 1 "Q 83 l. ..... . L::;; . 

25 .09 . 8 3 

19 . 18 . 83 

04 .11.83 

14 . 0 3 . 8 <1-

' .L 0 3 . S4 

• • 
COd ISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Fare cer favorável do relator, Dep . RN DOLFO BITTENCOURT . 

DCN 

COMISSAO DE EDU CAçA0 E CU LTURA 

• . 

Parecer favor~ve l do r e lator, Dep. RA.IDOLFO 9 ITTENCOURT. Concedida vista ao Dep . FRA~CIS C O D: AS . 

DCN 0 8 .1 0 . 83 , pag o 10 6 43, cal. 0 3 

cmlISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

O Dcp . Francisco Dias , que pedira vista, devolve este projeto sem se manifestar . Parecer favorável 

do relator, Dep . RANDOLFO BITTENCOURT. 

DCN 

, 
co:nssl\o DE EDJCAÇAO E CULTURA 

Aprovado unanimer:le nte pa recer favor~vel do relator, Dep . RANDOLFO BITT"LNCOURT . 

DC. 05 . 11 . 83, pág. 12089, cal. 02 . 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Distribuído ao relator , D"ep . JAYME SANTANA. 

DCN 19. 11 • 83 r 03 . 
~ 

pag o 12928, cal. 
PLE. 'ÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Djalma Bessa , Líder do PDS, Brandia Monteiro, Líder do PDT, Irma 

PassDni, Líder do PI, Celso Peçanha , Líder do PIB , e Freitas obre , Líder do PMDB~de URGENCIA 
para a tramitação deste projeto . 

DCl'i 15 . 03.84, pag o 368 , col. 01 

PRO~TO PARA A ORDEM DO DIA 

f lido e vai a imprimir; tendo pareceres : da Comissão de Constituiçã o e Justiça, pela constitucio 

nalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovaçao . 
Pendente de parecer da Comissão de Finanças . 
(PL. 1272-i\jS3 ) 

DO,' -1 5 . 0 3 . R 4 , 11 ;1 g . 031 4 , c o 1. 02 
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PKO-.JETO N .o 1272/83 Continuação FLS : 02 

A ~ o /'. :.~ c;,) T o 

PLE\!~RIO 

15 . 03 . 8':; o Sr . Pres idente anunCla a Disc ussão únic a . 
O Sr . Presidente designa o Dep . Celso Peçanha para proferir parecer em substituição à CF, que conclui ela 

19 .03 . 84 

27 . 03 . 84 

aprovaça o. 
Discussão do projeto pelos Dep . Mozarildo Cavalcanti, Paulo Guerra e João Ba tist a Fagundes. 

Ence r rada a discussão . 

Em votação o projeto : APROVADO . 

Vai à Redação Final . 

com SS;\O DE REDACAO 

DCN 16 . 03 . 84 , pago 432, co l. Dl 

Aprovada unanimemen te a Redação Fina l oferecida pe lo relator, Dep . EPITÃCIO CEF ETEIRA . 

PLE\ÁRIO 

Aprovada a Redaçã o Final . 

Vai ao Senado Fede r al . 

(PL. 1272 - B/ 83) 

DCN 

DCN 

(j' ,oCf,f4. AO SENADO-FEDERAL, PELO OFIcIO N?j/P 
DCN 

, 

-. _ / 
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GER 6.14 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Uni 
versidade Federal de Roraima e dã outras .. - . provloenclas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
a Universidade Federal de Roraima, com sede e foro na cidade de 
Vista, Territorio de Roraima. 

criar 
Boa 

Art. 29 - A Universidade Federal de Roraima serã uma 
entidade diretamente vinculada ao Ministerio da Educação e Cultura e 
reger-se-ã por estatutos aprovados por decreto do Presidente da Repu­
b 1 i C1a • 

Art. 39 - A Universidade referida no artigo anterior 
funcionarã inicialmente com os cursos de Agronomia, Geologia, Econo­
mia, Administração, Pedagogia e Serviço Social . 

Art. 49 - A instalação da Universidade Federal de Ro 
raima, assim como das diversas unidades que a comporão, dar-se-ã a par 
tir do momento em que haja dotação orçamentãria especifica e suficien~ 
te, que deverã ser prevista para o proximo exercicio financeiro. 

blicação. 
Art. 59 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em O 3 de abril de 1984. 
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Em °ela 
" r fi o' . ". . '"' 
de agosto de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

para os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, 

o Projeto de Lei (n9 1.272-B, de 1983, na Câmara dos Deputados, e 

41, de 1984, no Senado) que "autoriza o Poder Executivo a criar a 

Universidade Federal de Roraima e dá outras providências." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

I 

FARIA 

primeiro Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Mesa. 

Em ~/08/85. Ao Senhor Secretário-Geral da 

Deputado HAROLDO ANFORD 
Primeiro Sec etário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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~~-!-~IMEIRA SECRETARI A 

Em 30 /0 8/ 85. Ao 

Em :211 de agosto de 1985 

Senhor Secr e tário-Ger a l Mes a . 

fi 
Deput ado H~ROLDO 

Primeiro 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de participar a Vossa Excelência 

e por seu alto intermédio à câmara dos Deputados, ter havido 

inexatidão devida a lapso manifesto nos autógrafos aprovados 

por essa Casa, referentes ao Projeto de Lei da Câmara n9 41, de 

1984 (n9 1.272-B, de 1983, na Casa de origem). 

2. O Senado Federal encaminhou novos autógrafos à 

Presidência da República, com alteração no artigo 29 do Proje­

to, fazendo constar "Ministério da Educação", onde antes estava 

consignado "Ministério da Educação e Cultura". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de alta estima e mais distinta conside-
-raçao. 

• 

FARIA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF /. 
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Aviso n9 584 -SUPAR. 

Em 12 de setembro de 1 985. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secreta ria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que, com veto par 

cial, se converteu na Lei n9 7.364, de 12 de setembro de 1985 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideracão. , 

~'. JOS~O CASTELO BRANCO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS1LIA-DF. 
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MENSAGEM N9 443 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

OI .. 
C 

r 

, "'/ , , 
'. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelências 

que, nos termos dos artigos 59, § 19, e 81, item IV, da Consti 

tuição, resolvi vetar, parcialmente, o Projeto de Lei da Cãma 

ra n9 41, de 1984, (n9 1.272, de 1983, na Casa de Origem), que 

"autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade Federal de 

Roraima e dá outras providências" • 

Incide o veto sobre a cláusula final - "que 

deverá ser prevista para o próximo exercicio financeiro"-, cons 

tante do artigo 49. 

O Poder Executivo já remeteu ao Congresso Na ­

cional, no prazo assinalado pela Constituição, projeto de lei 

que dispõe sobre a previsão da receita e a fixação da despesa 

para o próx imo exercicio financeiro. A programação orçamentá­

ria dele constante foi elaborada em função da realidade econo 

mico-financeira do Pais, não comportando, assim, nova previsão 

d e d e spe sa, corno a que necessariamente resultaria da parte ora 

vetada do Projeto. 

/ 
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Desse modo, e mbora reconheça o nobre intuito de 

atribuir imediato suporte educacional, no plano universitário, 

ao Território de Roraima, vejo-me compelido, por motivo de in­

teresse público , a opor o presente veto parcial , cujas razões 

submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 

Nacional . 

Brasilia, 12 de setembro de 1985 . 

--



LEI N9 7.364, de 12 de setembro de 1 985. 

Autoriza o Poder Executivo a criar 
a Uni ver s i da d e F e d e r a 1 de R o r a i m a e 
dã outras providências. 

o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCl0no a 
seguinte Lei ': 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
c r1 a r a Uni ver s i da d e F e d e r a 1 d e R o r a i ma, com se d e e f o r o n a c 1 

dade de Boa Vista, Territõrio de Roraima. 

Art. 29 - A Uni versi dade Federal de Roraima se 
-ra uma entidade diretamente vinculada ao Ministerio da Educa 

Presi 
- -çao e reger-se-a por estatutos aprovados por decreto do 

dente da Republica. 

Art. 39 - A Universidade referida no artigo a~ 

terior funcionará inicialmente comos cursos de Agronomia, Ge~ 

logia, Economia, Administração, Pedagogia e Se rviço Social . 

. - ~ ": .. :'.,.-' .... 
, " 

1 
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Art. 49 - A instalação da Universidade Federal 
de Roraima, assim como das diversas 

dar-se-ã a partir do momento em que 
especifica e suficiente, (VETADO) . 

unidades que 

haja dotação 

-a comporao, 

orçamentãria 

. Art. 59 - Esta Lei entra em Ylgor na data de 
sua publicação. 

Art. 69 . Revogam-se as dispósições em contrã 
rio. 

Brasília, em 12 de setembro 

1649 da Independência e 979 da Republica. 
de 1 985; 

, ' -
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Em .Af de setembro de 1985 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da RepÚblica encaminhou ao 

Senado a Mensagem n9 61/85-CN (n9 443/85, na origem), na qual 

comunica haver vetado,parcialmente, o Projeto de Lei n9 41, 

de 1984, (n9 1. 27 2-B, de 1983, na Casa de origem), que "au to­

riza o Poder Executivo a criar a Universidade Federal de Ro­

raima e d~ outras provid~ncias". 

2. Esta Presidência, devendo convocar sessão con­

junta para leitura da Mensagem e demais formalidades previs­

tas no artigo 104 do Regimento Comum, solicita a Vossa Exce­

lência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacio­

nal, que integrarão a Comissão Mista a ser incumbida de rela­

tar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do 

Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem Presiden­

cial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta 

consideração. 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

MGS. 
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Autoriza o Poder Executivo a 
criar a Universidade Federal 
de Roraima e dá outras pro­
vidências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

criar a Universidade Federal de Roraima, com sede e foro na ci­

dade de Boa Vista , Território de Roraima. 

Art . 29 - A Universidade Federal de Roraima 

será uma entidade diretamente vinculada ao Ministério da Educa-
- -çao e reger-se-a por estatutos aprovados por decreto do Presi-

dente da República. 

Art . 39 - A Universidade referida no artigo 

anterior funcionará inicialmente com os cursos de Agronomia, 

Geologia, Economia, Administração, Pedagogia e Serviço Social . 

de Roraima, 

dar-se-á a 

específica e 

Art . 49 - A instalação da Universidade Federal 

assim como das diversas unidades que a comporao, 

partir do momento em que haja dotação orçamentária 

suficiente , que deverá ser prevista para o próximo 

exercício financeiro . 

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, EM J3 DE AGOSTO DE 1985 

si~f;;E;:; 
PRESIDENTE 

JF /. 
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GP-O- ~ oLJ'-i Bras ília, i ~ de setembro de 1985 

Senhor Presidente , • 

Em atenção .à solicitação constante do Ofí­

cio CN/92 , de 17 do corrente , tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que foram designado s os Senhore s Depu-

tados Randolfo Bittencourt , Plínio Martins e Gorg6nio Neto 

para integrarem a Comis são Mista a ser incumbida de relatar 

o veto parcial ao Proj eto de Lei n9 1.272/83, que "autoriz a 

o Poder Executivo a criar a Universidade Federal de Roraima 

e dá outras providência s ". 

Aproveito a oportunidade para renovara Vos 

sa Excelência protestos de apreço. 

U~ / A vv l~~ 
fi:.ysses Uimarae s 

Presidente da cãjrra dos Deputados 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Jo s é Fragelli 

Presidente do Se na do Federa l 
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PROJETO DE LEI 

N9 1 272/83, na Câmara dos Deputados 

N9 41/84, no Senado Federal 

EMENTA - Autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade Federal 

de Roraima e dá outras providências. 

AUTOR - Deputado MOZARILDO CAVALCANTI 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEITURA - 14.06.83 - DCN (Seção I) de 15.06.83. 

COMISSÕES 

Constituição e Just~ça 

Educação e Cultura 

Finanças 

Redação 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 

Através do Ofício n9 118, de 03.04.84. 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL 

RELATORES 

Deputado Gorgônio Neto 

Deputado Randolfo Bittencourt 

Deputado Celso Peçanha 

Deputado Epitácio Cafeteira 

LEITURA - 05 .04. 84 - DCN (Seção lI) de 06.04.84. 

COMISSÕES 

Educação e Cultura 

Finanças 

ENCAMINHAMENTO Â SANÇÃO 

RELATORES 

Seno Aderbal Jurema 
(Parecer 523/84) 

Seno Jorge Kalume 
(Parecer 524/84) 

Através da Mensagem SM/N9 55, de 23.09.85. 
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2. 

VETO PARCIAL - Mens/ /85-CN 
(n9 443/85, na origem) 

PARTE SANCIONADA 

Lei n9 7 364, de 12 de setembro de 1985 (DO de 13. 09.85). 

PARTE VETADA 

A e xpressão " que deverá ser prevista para o próximo exercício finan 

ceiro", constante do art. 49 do Projeto. 

LEITURA -

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO 

SENADORES 

Gastão MU11er 

Jorge Ka1ume 

Aderba1 Jure ma 

PRAZO FINAL DE TRAMITAÇÃO -

DEPUTADOS 
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